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O  CNE  ‐  Escutismo  Católico  Português  é  uma 
instituição  reconhecida  de  Utilidade  Pública  pelo 
Governo, conforme publicação no Diário da República 
nº 177, III Série, de 8 de Agosto de 1983.  

O CNE é uma associação de juventude sem fins lucrativos, não ‐ 
política, e não‐governamental, destinada à formação integral de 
jovens, com base no método criado por Baden‐Powell e no 
voluntariado dos seus membros. 
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Regulamento     

 
 
 
 
 
 
 
 

ARTIGO 1º – FINALIDADES 
 
Azimute X ‐ É um monográfico baseado em princípios fundamentais para “jogos escutistas” de ar livre, tendo em 
conta  aplicação de  conhecimentos  em provas de  situação,  com  a  componente  teórica  e prática num  tempo 
limitado a 24h00. 
 
Azimute X ‐ pretende realizar jogos escutistas com base nos seguintes temas: 
 
“O que os escuteiros poderão fazer” – Palestra de Bivaque nº2 do escutismo para rapazes. 
“Patrulhas de escuteiros” ‐ Palestra de Bivaque nº4 do escutismo para rapazes. 
“Vida ao ar livre” ‐ Palestra de Bivaque nº5 do escutismo para rapazes. 
“ Vida de campo” [Nós e Construção de cabanas] ‐ Palestra de Bivaque nº8 do escutismo para rapazes. 
“Campismo” ‐ Palestra de Bivaque nº9 do escutismo para rapazes. 
“Culinária de campo” – [Fabrico de pão] ‐ Palestra de Bivaque nº10 do escutismo para rapazes. 
 
Procurará atingir as seguintes Finalidades: 
 
a) Promover o encontro entre dirigentes da região; 
b) Partilha de experiências; 
c) Estimular e sensibilizar para a prática de actividades de ar livre; 
d) Contribuir para a formação dos participantes; 

 

ARTIGO 2º – DA ORGANIZAÇÃO 
 
a) Azimute X ‐ realiza‐se em Santo André, no salão dos Bombeiros Voluntários e mata envolvente; 
b) Data da acção: 27 e 28 de Fevereiro de 2010; 
c) Garantimos pernoita do dia 26 para o dia 27, (Sexta); 
 
ARTIGO 3º – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
a) Todos os escuteiros participantes devem fazer parte dos censos. 
b) A actividade destina‐se a dirigentes e candidatos a dirigentes. 
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ARTIGO 4º – DAS INSCRIÇÕES 
 
a) As inscrições dos participantes serão efectuadas individualmente; 
b) As inscrições, decorrem entre 20 de Janeiro a 14 de Fevereiro de 2010 e, devem ser enviadas para o E‐mail 
do agrupamento: cne581@gmail.com, mediante  impresso próprio ou documento  informatizado disponível no 
site da Junta Regional. 
 
ARTIGO 5º – DO MODO DE PARTICIPAÇÃO 
 
a) O custo de participação é de 20 € (vinte euros) por elemento. Para insígnias, documentação e, alimentação. 
b) O pagamento deve ser feito até ao dia 14 de Fevereiro de 2010, á junta Regional de Beja, pelos meios a 
designar. 
 
ARTIGO 6º – DA VIDA DE CAMPO 
 
a) Deve ser respeitado o regulamento do CNE; 
b) Não  são permitidas  saídas do  Local de  Formação  / Acampamento  sem autorização expressa da Chefia de 
Campo. 
c) O uso de telemóveis deverá ser feito fora do horário das actividades. 

 
ARTIGO 8º – CONTIGÊNCIAS 
 
a) Em caso de mau tempo será feita avaliação no local para decidir medidas a tomar com objectivo de tornar a 
actividade exequível. 
b) Apoio das autoridades locais no sentido de segurança e aconselhamento. 
c) A actividade decorrerá sempre, independentemente do número de participante inscritos. 
 
ARTIGO 7º – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
a) Os problemas disciplinares serão resolvidos segundo o Método Escutista, cabendo a sua resolução em último 
lugar à Chefia do Acampamento; 
b) A organização e o  funcionamento do Monográfico  / Acampamento obedecerão  ao organigrama próprio  a 
divulgar oportunamente. 
c)  As  situações  omissas  e  de  excepção  ao  presente  regulamento  serão  resolvidas  por  decisão  da  chefia  de 
campo. 
Disponíveis para o que entenderem por conveniente, pelos contactos em abaixo referenciados. 
 
 
 
 
 
 

 


